
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do 

empregador, ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no 

FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 

imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das 

cominações legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará 

este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por 

cento do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a 

vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos 

respectivos juros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, 

reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) 

por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da 

documentação comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão 

do contrato de trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o 

empregador, exclusivamente, quanto aos valores discriminados. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta 

Lei, serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação 

do pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 

individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional 

para a reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar 

em seu favor o saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação 

perante o órgão competente do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

 

Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da 

Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 
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Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido 

levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Institui contribuições sociais, autoriza 

créditos de complementos de atualização 

monetária em contas vinculadas do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em 

caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o 

montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações 

aplicáveis às contas vinculadas.  

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo 

os empregadores domésticos.  

 

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à 

alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a 

cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990.  

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:  

I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que 

o faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos 

mil reais);  

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; 

e  

III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, 

desde que sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais).  

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de 

sua exigibilidade.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


